
PROPOSTA DE EMENDA Nº   01  À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU APROVA:

Art. 1º O artigo 198 da Lei Orgânica do Município, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso V:

“Art. 
198. ........................................................................................

.................................................................................................
.......

V – Dia da Consciência Negra, em 20 de novembro de cada ano.”

Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala “Ulysses Guimarães”, 04 de junho de 2012.

Vereador CARLOS DONIZETE DA COSTA
Líder da Bancada do P.V.


